
C L·t MA: 
ALTITUDE: 
A R E A 
Temperatura 
30° e. 

_____ ._...._ .. ·~---··· - . 

Tem per a d o, S ~e o. 

530 m, (Sede Município) 

646 Km.2 

Máxima Registrada : 

Mínima 6° C. 

Riquezas Naturais: Peroba, 

Cedro, Baraúna, Jequitibá. 

Minerais: Manganês, Mona z i ta, 

Cristal de Rocha, Pedras Coradas. 

Belezas Naturais: Cachoeira do Rio 

Pardo, Gruta, Faz. Sta. Maria, etc ... 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

LEI NQ 906/81 

te Lei: 

AUTORIZA APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO 

IMOBILIA:RIO NA SEDE no MUNI~I:PIO 

Q PREFEITO tmNICD?AL DE Mtrnrz FREIRE, ESTA.DO no E3P1RITO S".UTO; 

Faço saber que a c3mnra Municipal aprovou e eu sanciono 'l segui; 

Art. l" - Fica o Poder .Executivo Muni cipnl autoriz•Jdo a a:provar 
a planta e memorial descritivo do loteamento residencial São Fr<:incisco,. 

localizado nn sede do Município. 

Art. 22 - O loteamento orn a:p:r·ovi.:.ido terá aeu uso pred.omi nante :P. 
ra fins residenciais, observando-se, no que couber, os princípios da Le 

Federal ng 6. 766, de 19 de dezembro de 1979, que regulamenta o prc1rcela 

· mento do solo Muni cip:-ü. 

Art. 32 - Esta lei entrar<-) em vigor na d8ta a.e sun pubJ.icnçfío,r 

vogad~s as disposições em contrário. 

Muniz Freire, lº de 3bri1 de 1981 

.. -·-· =~~:-~·=~-~ -~ -G ER .. ~iLTIO F-:r'Vô tll:';TO 

PREFF:rre 1-'lDJ\IICIPAL 



~··' 

C l 1 MA : Tempera d o, Sê e o. 

ALTITUDE: 530 m, (Sede Municipio) 

Riquezas Naturais: Peroba. 

Cedro, Baraúna, Jequitibá. 

M lnerail: M a n g a n ê s , M o n a z i t a , 

Cristal de Rocha, Pedras Coradai;; . 

Belezas Naturais: Cachoeira do Rio 

Pardo, Gruta, Faz. Sta. Maria, etc ... 

A R E A 
Temperatura 

646 Km.2 

Máxima Registrada : 
. 30° C. Mlnima 6° C. 

ONTEM, HOJE, SEMPRE - BRASIL ~~~~§~:_I 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

LEI N2 907 /81 

te Lei: 

DESVINCULA A TAXA DE ILUMINAÇÃO P'l1BI,I CA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIBE, ESTADO DO E:3P!rtITO ~3ANTO; 

F<~ço 9,.~ber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguiE 

Art. lQ - Ficê3 o Poder Executivo 'Muni cipnl autorizado a desvinc] 
lar da Taxa de Serviços Urbanos, ertigo 72, do Código Tribut,:írio Munici
pal, Lei n2 881 de 05 õ.e dezembro de 1979, o percentual correspondente -

ao serviço de iluminação pública, em consequência fic:i criqda a Taxa de 

Iluminação Pública, destinad8 a cobrir despesas com o consumo, operação, 
manutenção, melhoramentos e expansão do sistema de iluminação pública, o 
que incidirá sobre cada uma unidade do imóvel situado em logradouros pÚ

b1icos servidos por ilumin3ção pública. 

§. 1~ - 1llxl prédios con.struídos por m11l tiplaa uni de des, individua
lizadas por sua utilização, serão considera das individualmente, para e

~-.;· feito de cobrança da taxa, cada escritório, apartamento, r~sidênciu, lo
j•1, sobre-loja, salas comerciais ou não, box, galpão, etc. 

§ 2Q - Consideram-se beneficiados com iluminação pública, para ..!! 

feito de incidência da taxa, cs imóveis lig;01dos ou não à rede da concea·· 
sionária, bem como, os terrenos baldios, ainda não edific~dos, localiza
dos: a) em ambos os la d.os das vias públicas de caixa únicn, mesmo quE 

as luminárias estej~m inst,~ladas em apenas um d.os lndos; 

b) no lado em que estiverem instaladas as luminárias, no cGso dE 
vias públicas de caixa dupla com largura superior a 30 metro~ 

e) em ambos os lados das vias públicas independente da distribu~ 

ção das luminárias; 

d) em todo o perímetro das praç::1s públicas independente da dis -
tribuição das lumin:Íriaa; 

e) em escadari9s ou ladeiras, independentes da distribuição das 

luminárias. 
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C L 1 MA : Tem per a d o, Sê e o. 

ALTITUDE: 530 m. (Sede Munidpio) 

AREA 6i6 Km.2 

Temperatura Méxima Registrada : 

30° C. Minima 6° C. 

Riquezas Naturais: Peroba, 

Cedro, Baraúna, Jequitibá. 

Minerais: Manganês, Monazita, 

Cristal de Rocha, Pedras Coradas. 

Belezas Naturais: Cachoeira do Rio 

Pardo, Gruta, Faz. Sta. Maria, etc ... ONTEM, HOJE, SEMPRE - BRASIL~~§~§~~! 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

§ 31 - Nas vias públicas não iluminadas em toda su3 extensão, cc 
sidera-se também veneficiadas o prédio que tenha qualquer parte de sua ~ 

rea de terreno dentro doa círculos cujos centros estejam localizados nt 
raio de trinta (30) metros do poste dotado de luminári9s. 

§ 42 - Para efeito de definição de via pública nüo dotada de il\l 
minaÇão pública em tod9 sua extensão, considera-se que há interrupção a 
beneficiamento desses serviços para imóveis, quando a distâncü~ entre du 
as luminárias sucessivas for superior a 100 (cem) metros. 

Art. 20 - A Taxa de Iluminação Pública terá valor anuel fixado e 
função do valor de 5 (cinco) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
ORTN, segundo a sua cotação vigente em 31 de dezembro do ano imediatamen 

te anterior ao lançamento e sua cobrança será feita em duodécimos, da se 
guint e f orm~l : 

a) quando o imóvel se situar em logradouro público servido por i 

lumin1:ição incandescen·te ou vapor de mercúrio até 150 W, 20,6C 
(vinte inteiros e sessenta cent.~aimoe por cento) sobre o vale 
de 5 (cinco) ORTNs em 31 de dezembro como dispõe o caput dest 
artigo; 

b) qu<=Jndo o imóvel se situar em logradouro pÚbli co servido por j 

luminaçH'o a vapor de mercúrio ou outro tipo especinl de potêI 
eia superior a 150 W até 250 W, 20,60% (vinte inteiros e ses 
senta centésimos por cento) sobre o valor de 5 (cinco) ORTNs 
em 31 de dezembro, como disposto na letra ""1" deste artigo; 

c) quando o imóvel se situar em logrudouro público servido por j 

lum.innção 9 vr.ipor de mercúrio ou outro tipo especi<:'l acima ê 

250 W, 20, 6~ (vinte inteiros e sessenta centésimos por centc 
sobre o valor de 5 (cinco) ORTNs em 31 de dezembro, conforme 
disposto na letra "a" deste artigo. 

Art. )Q - Estão isentos da Taxa de Iluminação Pública os imóvei~ 
ocupados por &rgãos do Governo Federal, Estadual e Municipal, autarquia 

e empresas concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, te~ 

1?109 de qualquer culto, partidos políticos e ineti tuiçÕes de educsçâ'o Ol . 
assist~ncia social • 



• 

e l I M A : T e m p e r a d O; s ê e o . 

ALTITUDE: 530 m. (Sede Munidpio) 

AREA 646 Km.2 

Temperatura Máxima Registrada : 

30° e. .Minima 6° e. 

Riquezas Naturais: PerobaJ 

Cedro, Baraúna, Jequitibá. 

Minerais: M a n g a n ê s , M o n a z i t a 

Cristal de Rocha, Pedras Coradas 

Bal1z11 Naturais: CachoeirA do Ric 

Pardo, Gruta, Faz. Sta. Maria, etc .. ONTEM. HOJE. SEMPRE - BRASIL ~~~~~~I 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

Art. 40 - A cobrança da taxe de iluminação dos prédios ligados 
rede de distribuição, será feita pela Prefeitura Municipal através de 
sua concession1ria de serviços públicos de energi9 elétrica MunicipBl,f 
cando o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com a PSCELSA 
S.A.-Espírito Santo Centrais El~tricas, para o fim oolim~do nesta Lei. 

Per4grafo ttnico - Firmado o Convênio, a empresa concessionária 
contabilizará e recolherd, mensalmente, o produto da arrecadação, em co 
ta vinculada, em estabelecimento bancário indicado pela Prefeitura Mune 
pal e fornecerá esta, até o final do mês seguinte àquele em que se ope 
rou e requerimento, o demonstrativo da arrecadação. 

Art. 5Q - Os imóveis situados em logradouros servidos por ilumi 
nação pública, sobre os quais incidirem impostos prediais ou territori 
ais urbano, mas ainda não lig3dos à rede da concessionária, fic9m sujei 
tos às taxas previstas nas letras "a" , "bº e "e" , do ~rtigo 22. 

Parágrafo 1'.1nico - Ocorrendo esta hipótese, a Prefeitura provide 
ciari:{ a cobrança do imposto juntDmente com a taxa de iluminação, obriga 
do-se a levar à conta vinculada a que se refere o par~grafo único do ai 

tigo 4Q, as importâncias arrecadedaa em razão da cobrança da referida 1 
xa de iluminação, dando ciência a ESCRLSA S.A., para a caracterização 

~ . . dos valores por esta arrecadados por força do mesmo convenio e os arre< 
dados pela própria Prefeitura extra convênio. 

Art. 62 - O artigo 72 da Lei n2 881/79, de 05 de dezembro de 
1979 (Código Tribut<~rio 'Municipal), p~1ssará a vigorar com a seguinte r• 
dação: 

"Art- 72 - A taxa de Serviços Urbanos tem como fato gero dor a 
prestação pela Prefeitura, de serviços de limpeza pública, co: 
servaç5'o de calçamento, vigilância e est:;otos, e ser:! devida p 
los proprietJrios e possuidores, a qualquer título, de imóvei 
edificados ou não, localizados em logradouros públicos benefi 
ados por esses serviços." 

Art. 70 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçüo, 
vogadas as disposições em contrário. 

Muniz Freire, 06 de abril de 1981 - :::-=---=-...-·--··=-=-
G ERAL:>O F.1\.VORETO 

PREF.EITC MUNICIPAl 



L E 1 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

0 o 8 ( 
I 

/ 8 

D~ LEI 561/7) DE 11.06. 1070. 

o rr~EFEITO ~.\UNICIF'.\L DE r.tUNIZ Fl~Elr~[, EST/\00 '.)Q Esr~.'.::;'J.:TO 

fa~o saber que a C~marn Municipal aprovou e eu sanciono n seguinte 

lei : 

,\rt. 1 Q - F i cn o [xccut i vo i'lun i e i pa 1 autor i :::odo a d;ir n.2, 

va redação uo nrt. 89 du Lei nº 561/70 de ! 1.06.70, que tera a ~e

gu i ntc redução: 

" .. '\rt. 89 - o e~.~. leu lo t t' r· ... , f 't 1 -··· <.,a gr.::i 1 · 1cu'iªº ser..i e 1 o so n·c o 

vencimento do c~rgo efetivo, nas seguintes bases: at6 p 

terceiro quinquênio, 5% (cinco por· cento) por quinqu~-

nio; a partir do quarto quinquênio, 10;:, (dez ppr cento) 

por qu i nquên i o. - No cuso de ucumu lação l Í e i tu de c.:irso~3 

a gratificaç~o adicional ser~ computada -cm ruzdo do tc.!!l 

po de serviço cm cadu um dos cargos. 

Art. 2º - [sta elci entrar~ cm vigor na data de suu pu-

bl icnção, rcvogndas as disposições cm contráPio. 

tluniz Freire, 28 de abri 1 de 1981. 

GEfL\LDO FAYORETO 

l'l(EFEITO MUNICtr,\L 

-- ------ ------------



l E 1 N Q 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

9 o 2 I 
I s 1 

AUTO!~ 1 Z,\ o EXECUT 1 vo :·:ititn e 1 !'.\L 

F 1 Ri.1At~ CONV tN 1 O COM ;\ S CC!~ ET .\-

!<IA DE SEGUl~ANÇA PtJGLI C:\ DO' ES 

TADO. 

Faço saber que a Câm .. :H'u f,;un i e i i. a 1 autorizou e cu fiunc i ono ,"J sc9u i n· 

te 1 e i: 

.\rt. Iº - Fica o Executivo i•\unicipal autorizuc!o a firmur' 

conv~nio com a ~ccrctaria de Scguran~a r~bl ica do Cstado, visando ' 

apr 1 morar os métodos de aç ~o po 1 i eia 1, dotando-os de suporte 1 og is· 

tico condi:cnte com a atual rcalidodc s~cio-econ~mica do [staçdo. 

Art. 22 - Esta lei entrar~ cm v199r na dota de sua publ i-

-caçoo, d 
'
. . - , . rcvoua·as as 01spos1çocs cm contrario. 

Muniz Freire, 28 de abri 1 de 1981. 

G !:!~;\ L ['0 

rr~crc1 To :.~~IN 1e1 r ;\L 
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SC'!J'' i ntc Lc i : 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICJPAL DE MUNIZ FREIRE 
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L!T li 112/81 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

~ORIZA O PODER BY..EOUTIVO MUNICIPAL 

A TRABSPERIR PARA A ESOELSAt A OO'ff-/ 
OESSio DO SERVIÇO PdBLioo DE ERBRGIA 

BL'tmIOA B DJ. OU'!RAS PROVIDAlous. 

O PllBPEI!l!O Jml'fIOIPAL DE JmBIZ PRBIRE, BS!l!ADO DO ESP!tq 
!O SAlf!O, :tago ••'be q,ue a ""Aaan. llbmioipal. apro'Y01& • n. •anaiono / 
• ••pinte le:ll 

Art. 11 - ftoa o Poder :snout:l.TO Jbm:lo:lpa1 mtor:laado a trana

ferir ;para • BllpÚtito santo oatra:le Bletr:l.OM S/A - ESOELSA - • OOJ! 

oea•io 4o Sen:l.90 Nblioo ele Burg:la Blétr:loa, que lhe f o:l outorp4o 
atran• 4a Portaria n• JOIE/876, 4• 26 4• outa'bl'o 4• 1972, ob8ern488 
.. no1"11811 • reg1almento• 4a Leg:laJ.avâo Pe4enl.. 

Art. 21 - ftoa o Poder Bxeau.t:l.TO Kunio:l;pa1 mtor:lu4o a doar, / 
•• qualquer ÔJm8, ;para a Ellpú.-1 to a.to oen'ta:'aill Bletr:lo.. s/ A - !@. 

OBLSA-, oa beDll • :l.D9talaoÕ•• anoul.a4o• ao •en:l.90 pÍblioo 4• En•i"

gia Blétr:loa, ob~eto 4a oonoea•ão, o011Lpreen4a4o món:la, iJIÓn:l.8, •.! 
toque• 4• -ter:l.&18 • equ:lpmento8 • 

.Art. 31 ... o t•bmnto t!.:loo • oontl.'b:l.11 asa:ia oomo o :lnwn"'9 
rio 4oa bena referido• no Art. 21, aerão prooe414oa na tona 4a i.-/ 
gia189ão 1'•4eral.1 que rege o Serri.go pÍblioo ele Energia Blétrioa. 

Art. 41 - noazaão aut011&t:lomnte revogac1ae todaa u i sençÕe• 

4• pagmnto de ooDllUaO e/w. 4•en«a 4• Energia Bletr:loa, oonoed:ldall 
pela Pn:te:l tura no momento • que o Seniço for tran8:ter14o à BSOEL

SA, ou. passar a ae:r por ••ta operado • adm1n1a1;ra4o1 a:2n4a que ud:lm 
• 

te ooD'rin:lo. 

Art. 51 - l'ioa o Poder Exeau.tiTo Municipal mtorizado a t1zmar, 

oonTên:lo o• a ESOELSA - Ellphito santo oentra:l.8 Eletriou S/A - en-



1, ...... _. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

quanto pertenoer à Prefeitura a oonçeaaão para que a ESOELSA OP!. 
re e aêlmini•tre o sistema de geração, tra:namiaaão e distribu.19ão 

de Energia El.étrioa, deste munic!pio1 aaaim. oomo a oomeroializa-

9ão 4•••& 9DU'li&1 ••SWMlo u tarUu a. vigor fixadae pelo D.NAEE 
Departamento Nacional 4e !saaa • Energia E14trioa. 

Art. 68 - Pioa o Poder Executivo Municipal aâtorizado a trana -
ferir para outras funçÕea o pessoal de seu Quadro de J'wicionários 

~bliooa, atualm.ente a serviço da Oonceasão de Servi90 pÚblioo de 

Energia EJ.étrioa. 

Art. 7a - Fica o Poder Euoutivo Municipal autorizado a adqui -
rir e a doar à ESOELSA1 wa terreno, onde for por eata indicado, P.! 

ra oonstruqão de ma aub-eatac;ão •. 

.Art. asa - Pica o Poder E:moutivo 14\micipal autorizado a ceder 

em. comodato um. im.6ve1 da sua propriedade para o fim de a ESCELSA / 

inatala:r1 na aede do munio!pio, um.posto de atendimento ou de servi -
90 pelo prazo de tres (3) anos • 

.Art. ga - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a outor -- ' ser proouraçao a Diretoria ou a empregados da ESOELSA, com poderei 

eapeo!ficos t necessários e bastantes 1 a que a mesma ESOELSA1 em. ns 
IL8 da munioipalidade, possa assinar, requerer e declarar o que prE -
ciso for, perante os órgãos governam.enta:.ls do poder concedente do 

serv190 pÚblioo de Energia .Elétrica, para os fins de transf erênoi• 
da oonoeseão do nome e responsab111dade da Prefeitura para o da EI . 
p!ri to Santo Centrais El'tricaa s/ A - ESOELSA - empresa conoesaic • 

nária de Energia Elétrica. 

Art. 101 - Esta lei entrará am. vigor na data de sua publica,., 

Art. llR - Revogadas aa disposições em contrário. 

Muniz J'reire-ES1 08 de ~unho de 1981. 

0gM(;~ = ~ GERALDO PAVi O 
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LEI Nll 213/81 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

ABRIR CRtDITO ESPECIAL DE CRI 703.750,00 

U PREFEITO MUNICIPAL OE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, f.ço a.a,.r que• ca.•r• Municip•I de Munia freire.eprovou e 

eu •••iono • .. .,1nte leia 

Art. I• - fie•• Poder ExecutiYo Municlp•I .,torla•do • 

abf-ir, no orçamento viaente, u• crédito eapeci•I no v•lor de Crt ••• 

703.750,00 (SETECENTOS E TRES MIL E SETECENTOS E CINQUENTA MIL CRl .. 
ZEIROS), p.,.• etender re•juat .. ente do Contr•to fi,..•do entre ••t• 

Prefeitura••• EMBRACOL (t.apreaa Bra•ileir• de Conatrução Civil 

Ltd•), fir11.c:to .. 17/01/81, par• reforme no pr*dio da Escol• de I• 

2• sr.,• •Munia Freire•, na .. de 11Unicip•I· 

Art. 2" - p.,. • .tender• preaente deap••• .. rão utilia• 
oa rec"r-• d• anula9eo da dot.ç;. 4120.00.09 - f.qjip .. entos • Mate 

riel Per11Mente, do .. tor de Eatr•daa de Rod•ae•, t-bé. no v•lor ~ 

Cri 703.750,00 (SETECENTOS E TRES Mil E SETECENTOS E CINQUENTA CRU· 
ZEIROS). 

Art. 31 - Eata lei entr .. é .. wiaor na data de eua publi 

ção, revoa•d .. •• diapoaiç8ea .. contrárie. 

Muni& freire, 24 de junho de 1981. 

,...-----.~=~~=~--....:~:=->::. ________________ __ 

GERALDO f AVORETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



LEI N!2 914/81 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

SOLI e 1 TA AUTOIU zt.;7\o r /\íM ALUG.\1~ 11.!ÓV ll h'd(;.'\ 

FUNCIONAi•lENTO DO NLlCLEO DE SUFEi~VISMO EDüCi\

CIONAL. 

o Pl~EFEITU MUNICIPAL OE f·lUNIZ FHEll~E, [ST1\IJO üv 1:.sr fid

TO SAIHO, faço saber que a Câmara l>lunicipal aprovou e e\I sansiono 

a segu i nte 1 e i : 

i\1·t. Is:! - Fica o Executivo f•lunicipal autorizado a con

tratar qom o ~r. Athaydes Alonso o aluguel do im~vel situado ~ / 

r~ua Cel. Francisco lfocha, s/n2, nesta cidade, para funcionrnnento 

do N~cleo de Supervis;o Educacional: 

i\rt. 2s - Os recursos para atender a presente despesa 

serio cobertos por dotaç;o especffica consignada no orçamento~ 

tua 1. 

Art. 3~ - üs efeitos da presente Lei retroagir~o a J~ 

nc iro c:o ano eia cu 111 SlJ .. 

Art. 4~ - i~evo9a;;1- se as disposições cm contrário. 

1.iun i z Freire, 1 O ele 1\gosto de 1 981 • 

íi-.EFE.ITO i.:UNICll.\L 



LEI N~ 915/GI 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

G.\LEIJTO ,\O Sl~. 1".GDW:{ f,WOUETC DE Ui., T0 .• ;;,[iJ(;; -/ 

DUi\ O TEl~i~ENO ~~ ESFÍl,ITO ~1\IHO CtiH::.d~ ELLT1:1€Ali 

~/i\ (E3CELSA) E Üi~ our;~A:J FIWVlüLNCI.\~. 

o rt<t::FEITO f\;utHC!f.i\L DE tiiUNIZ Fl~El:~E, EST.\DO DO cs1-Lun 
SANTO, faço saber que a Câmara [.Junicipal aprovou e eu sansíono a 

seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Foder Executivo Viunicipal autorizacl) a 

abrir Crédito Especial de Ci<:i 333.000,00 (Tr\EZGHOS :~ T.dNT.\ E.-/ 
T,.) E·' f' 1 L c:~uL- i::-1 noc') h •.J '• .\ L 1\ .;;) I para pagamento ao Sr. Agenor Favoreto, refe-

re11te a aquisição de quatro (04) lotes de terrenos na Quadra J, d< 

n2s 06, 07, 08 e 09, no Loteamento "Residencial São Francisco",co11 

as seguintes medidas: 

Lote 06 10,00 X 25,60 m - 256,00 m2 

Lote 07 10,00 X 25,40 111 = 254., 00 m2 

Lote 08 10,00 X 25,20 IJI - 252,00 m2 

Lote 09 10,00 X 24,71 m = 247, 14 m2 

Som a • • • • • • • • • • • • . • • • • • . • . 1 • 00 9 , 1 4 m2 

i\rt. 22 Fara cobrir presente despesa 
,., 

uti 1 i za-- a ser ao 

dos os recursos provenientes do excesso de arrecadação, anotado a 

t~ a presente data, na import~ncia de Cl~ 333.000,00. 

Art. 32 - Fica o Executivo /,;unicipal autorizado a doar 

mediante Escr-ituPa PÚbl ica de doação, a presente área à E::.ií L:ITO 

S;\l'JTO CENTHAIS ELtTnlCi\S S/A (ESCELSi-\), para construção de Sub

estação que servirá f.!un i z Freire. 

Art. 42 - Esta 1 e i entrurá em v 1 gor- na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

i.:un i z Freire, 1 O de Agosto de 1931 . 

-----------------------··-' . , • ~ ' ' r ... t ,. 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

LEI 10 916/81 

CONCEDE LICENÇA AO PREFSITO t'!U1'HCIPAL PARA 

TRATAMENTO DE SA't.1DE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONIZ FREIRE, ESTADO DO ESP:f!U

TO SANTO, faço saber que a câmara. Municipal aprovou e eu sansiono 

a seguinte lei: 

Art. l!Z- Fica o Prefeito 'Municipel autoriza.a.o a licen-, ~ , 
ciar- se do exerc1cio de suas funçoes, p9.ra. tratamento de saude, 

pelo per!odo de 06 (seis) meses, a contar de 1e de setembro do cor 

rente exerc!cio. 

Art. 2 Q - No per!od.od da licença, serão concedidas ao 

Chefe do Executivo Municipal, o mesmo subsÍdio, representação e 

demais vantagens que perceber o Prefeito 'M.'Unicipal em exerc!cio, 
de acordo com disposto no Artigo 87, parágrafo Ünico, !tem 1, da 

lei nt 2~60 (Lei Orgânica dos ~c!pios). 

Art. 3R - No per!odo de licença, o Prefeito Municipal 

licenciado, fará jus, nas mesmas proporções, doe reajustamentos e 
vantagens que venham ser concedidas ao ocupante do cargo em exer-

c!cio. 
, 

Art. 49 - Esta lei entrara em vigor na. data de eua pu -
blieação, revogadas as disposições em contrcrr10. 

Muniz Freire, 24 de A.gosto de 1981. 

GERALDO F AVOR'.~TO 



LEI ,. 21ua1 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

CONCEDE ·ABONO DE EMERGbtcaA• AOS FUNCIONÃ
RIOS ESTATUTÃRIOS, INATIVOS E PENSIONISTAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE M.fREIRE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO 'ESPtRITO 
SANTO, f1199 aeber que a ca.ara MYnlolpal ........ e eu aMalono • aa 
aulnte leia 

Arte I• - fica concedido eob f..,.a de abono de -reêncl• 
·'"- raajuate Hlarlal •• funclon,rloa pÚbl leoa •nlclpala (regido• pelo 

Eatatuto doa funclonwloa PÚbllcoa), ln.tina e penalonlatu. 

Art. 2• • fica fixado .. CRI 6.000,00 (SEIS MIL CRUZEIROS) 
o abono de -rgMola ooncedlcle •• funclOIHÚ-loa do quadro efetivo e 
lnatlvoa. 

1 dnlco - Oa valorea conat•tea do artigo anterior ..,.;. / 
Incorporado• • .. 1ér1e ~lco e Hrvlrlo de c'lculo para au•• vant.1 

-·· Art. 3• - Fica fixado .. CRI 3.000,00 (TRES MIL CRUZEIROS) 
o abono de emergência concedido •• panalonlataa. 

Art. 4• - Oa recureoa para cobertura no dlapoato doa arti
go• anterlorea ..,.;. •• prevenlent .. da dotavÕ• eapecfflcaa, conalJl 
nad• no corrente ....-cfclo, no _,_to vigente. 

Art. s• - Eata lei entrar' .. vigor n• data de ... publ lc,1 
c;eo, rewogadaa •• dlapoaic;õ .. • contrwlo. 

••la freire (ES), 08 • S.tmbro de 1981. 

ç,T ;o;t GOMES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCtCIO 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

L E 1 !~!? Q 18/D 1 

l~E.\JUSTA O VE.NCli.ilJHO ::. y,:,HT .. GtJ~;.;; i.h.)..., F~d~Clül.J.~ 

iHOS [ST,\TUTt~;uo~ :J(j LUiJICí:: lü ~ ,·, .. ;, u :.::>~E>~CfL;ll 

FllL\tJC::li;u l~OZ. 

o l-':~í.::í7 i::ITu i11l.1:.:1c1r,\L 0c: !1;u111z f;<LL~;:, i:.;T.1..K D ·: _; L~rn_: 

~)J\tlTO, faço saber que a Câmara (.iunicipal aprovou e eu s.:.msiono u s 

guintc lei: 

12 - Ficam rcsjustac.los cm 100 ~~ (ce:mpor c1..:nt.;o) . 
üOS , . 

111 veis 1 . . . . , . ,... - , sa ar 1a1 s, os venc 1 mern;os, vantn9ens e sr>uc 1 e 1 Ci:l(~ue.s uc c.1_::: 

rcu 11:w ea-

tatut~rios, para O exercrcio finAncuitO de de 1982. 

1\rt. 2Q - Fica -Fixado c1:1 Cr'.;; 600,00 (~cisccntos crw=ciro 

a cota de sal~rio-famÍI ia de cadu dependente do pessoal efetiv~. 

Art. 32 - Os recursos para coberturc no disposto dos art 

gos anteriores scr5o provenientes de dotaç~cs específicas, cons19n 

das no orçamento do exercício financeiro de 1932. 

Ar·t. 4S! - E.sta lei entrará cm vigor a 12 Jc Janeiro de/ 

1982. 

Art. 52- ~evogam- se as disposiç~es em contr~rio. 

r.;un i z Freire, 06 de Outubro de 1981. 

;:. ..e ,- ~ <t<t?.'k À,. eR. e hc'.e. 
JOSt GOf.iES D1\ S 1 LV ,\ 

rREFélTO r.;UNICIPAL Ef.; :.:;a:1~crc1c 



~ .... , 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

LEI 1~2 919/81 

ESTll•iA i\ RECEITA E FIXA A üESFE3A DO l-lWJICÍ

PIO DE f-.íUNIZ F:~EIRE, ESTADO DO ESFÍíHTO SAH

TO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1982. 

O PREFEITO l"lUNICIPAL DE r.IUNIZ FREIRE, ESTADO DO t;;;:>FÍiUTO 

SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanaiono a / 

seguinte 1 e i : 

Art. 12 - O orçamento do f•iunicÍpio de l•iuniz Freire, Esta

do do Esp Í ri to Santo, para o exerc Í e i o f i nance i 1·;_1 de 1982, di ser iml 

nados pelos anexos integrantes desta lei, estima a Receita e fixa a 

Despesa em Cr$ 90.000.000,00 (Noventa milhões de cruzeiros). 

Art. 22 - Fica o Poder executivo autorizado a realizar: 

1- Operações de Crédito, por antecipação da Receita até o limite 

de 25 % (vinte e cinco por cento) da lfocc i ta estimada, para atender 

à insuficiência de Caixa. 

1 1- Abertura de Créditos Sup 1 ementares até o 1 imite de 50~~ (e i n

quenta por cento) da Despesa Fixada. 

1 1 1 - Art. 32 - As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias 

serão movimentadas pelo Órgão Central da Administração Geral. 

Art. 42 - Fica o Poder Executivo Wunicipal autorizado a r~ 

distribuir parcelas das dotações de uma unidade para outra, sempre / 

que necess~rio, para a movimentação de pessoal e para a execução de 

seu peograma de trabalho. 

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor à 12 de Janeiro de / 

1982. 

Art. 6Q - Revogam- se as disposiç~es em contr~rio. 

~Jun i z Freire, 06 de Outubro de 1981. 

,k.f s4ae IH Az_;f;kp.-
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LEI I• IM/81 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

PROIR08A O PRAZO DE YllblCIA IA LEI 

llllUCIPAL I• 906/81 DE l•/04/81. 

O PREFEITO .. ICIPAL DE .. IZ FREIRE. ESTADO DO ESPfRITO 

aA11T01 , ... ••• •• ... • ca. ..... 1.1..-1 ....... _ • - _,_ • / 

-lM:e Leia 

Art. I• - Fice • P .... mcuti"9 •tePI ... • pr .. r•e• 
• .,.._ ............ , ........... 906/81, • 1•. allril • 

1981, • ialcl..,.. - - 05 • llew1mtre • 1981. 
,.,._..,. d.1- • Oa ..... ..ti- ú referida lei per-

... ..;. 1-lt.Nld•• • vi_._ • partir -...1. ~· 
Art. p - Ena ... , ........ - vi ..... clde • -· púlJ. 

ca.;;.. ......... - ............. - ~ ........ . 

-i& frelN,ES, 06 ele llewtakr• • 1981. 

JOSt QGllES DA SILYA 

PREFEITO MUlllCIPAL 

EM ElERCICIO 



,. 

LEI NA 921/81 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE EMPR~TIMO ATf 

O VALOR DE QtS.000,000,00 (CINCO MILHOES 

DE CRUZEIROS) E DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS •• 

O PREFEITO MUNICIRAL DE MUNIZ FREIRE,EST. DO ESP.SANTO 

Faço a•ber que • ca...r• Municip•I aprovou e eu sanciono '• ••sui.e. 
te lel: 

Art. 1a - fie• o Poder Executivo Municlpel autoriz.do' 

a contratar com o BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPIRITO SANTO S/A 

u• empreai:imo Ré o v•lor de c.t.5.000,000,00 (cinco •ilhÕea de 

cruzeiros), por pr•zo não superior a 4 (quatro) anos, a juros , 
não .,perlorea • 51' (cinco por cento) 90 •no, 8Ujeito a correçio 

11onetári• e de acordo com •• norm- de operação do Banco. 

§ Único - A correção monetári• -rá efetu•d• noa ••
moa pr•zo• • correspondendo a 80% (oitenta por cento) doa Índi

ce• fix•doa p.r• •• Obrls-wõea Reajuai:áveia do Teaouro N•cion•I' 

(ORTN) •• outro critério não for estabelecido pel•a autoridades' 

monetári••· 
Art. 2• - Oa recuraoa oriundo• do empréstimo referidO' 

no Artigo anterior aerio 11plicadoa n• -aulaiçio de OI (u•a)ret199. 

escavadeira e parte de OI (hum) cmnlnhão baaculh•nte. 

Art. 3A - Em s•ranti• da 1 iquid-wão do empréstimo, e 

doa enc•rgos financeiros, o Município cederá ao BANCO DE DESEN

VOLVIMENTO DO ESPIRITO SANTO S/A - BANDES, parcelaa das cotas do 

lmpoato de Circulação de Mercadorias ou do fundo de Participação 

dos Município• •• quais aerão vinculadaa à .aortização ou resga

te da dívida e liquidação de seus acessórioa, em montantes atu-

ais suficêentea. 

Art. 4ª - O orç•ento do Município conaijnaré noa exei:, 

cfcioa financeiro• de 1982 • 1985 •• verbaa próprias para aaorti -
zaç;., ou reaa.t• do princip•I • liquidaçio de .ce..Õrioa da dív.,L 

da • ~a .tender oa cmpromi_. d• con'tre-partid• de recuraoa' 
, 



• .. t 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

Art. 5ª - Fica o Poder Executivo autoriado a abrir 

créditos especiais para atender no preaente exercfcio as des

peaaa referidaa no artigo .n:.rlor. 
Art. 6z9 - O Municfpi• outorgará eo BANCO DE DESEN

VOLV IMENTO DO ESPIRITO SANTOS/A - BANDES, procuraçio com po

deres i rreYOeáve i • para receber na reparti 9ão pagadora ê::omps:' 
tente, aa parcelas referidas no Art. 3a, podendo utilizar ' 

••••• recursos no pag-ento do que lhe for devido por força ' 
do contrato de empréstimo de que trata o Art. I•. 

Art. 7ª - Eata lei entrará - vigor na data de aua' 
publlcec;ão, revogadas as dlapoalçõea em contrário. 

Muniz freire (ES), 25 de novembro de 1981. 

JOSE GOMES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO. 

Ct\RTORIO DE nrn;I~'l'ROS DE IMOVEIS 
1.0 OF•CIO · 

/ Apresent•do hoje pau 1 • m ,'.(:,-;-,,.J,( t (/ '{7[( '/ i· f1 

(io ri< 1(7d111 Oti , ;f/o 1~,: ;: "': ( 1 {),1 ' 

PROT~OLAOO n.., L.o .ll:::f Fls • ..i.f..<'{. N.o .• :.$.i,Í'.~f 

REJISTRAD? no L.o,B_-~ _Fls. ,2..{.;jN.o :2.~/.f 

.n] . ~.1uni~\:7'[f' ··B~~_• . .,0hd~~~1:~~~x~:_de 1s .EL 
·] O Cf1c1a. • -+f{A~-~\lAfof-Y..~~---····-·--·-' 

1 • 1 . ', 
l· 

\' CARTORIO DO 1.º OFICIO 
'·' H E N R 1 OU E O E p S 

Tttular 

R•gi1tro de llllÕ•·ei1, T1 uloa • Documentoa e Passoaa Jurfdlca1 

J\..SE iENEOITO OE SOUZA 
Subatltuto 

MUNIZ FREIRI!! 
E. SANTO 



LEI NR 922/81 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

ABRE CRtDITO ESPECIAL NO VALOR DE CR$ 80.000,00(0.L 
TENTA MIL CRUZEIROS) •••••••••••••••••••••••••••••• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço aaber que • Cã.a•ra Municipal ..,rovou e eu a.nàiono a a;t. 

guint• l e l 1 

Art. ISI - Fica o Poder Executivo Municipal •torizado • a -
brir crédito especial de CRI 80.000,00 (OITENTA MIL CRUZEIROS) p•r• 

indenizar o Sr. Bráulio Roa• M•ch_.,. daa de..,.a_ de conaerto do 

C•inhio B•aculante, Chevrolet, mo de f•bricaçio 1973, licença BR-

0279, •cidentado na ponte eobre o rio Piaçú, n• ••tr•da Soaaego -Pl. 

•çÚ, no di• 27/08/81. 

Art. 29 - Para atender • deepeaa previat• no artigo antc

rier, aerio utilizado• oa recuraoa do excoaao de •rrecadaçio anota

do até a preaente data, t..bé. no valor de CRI 80.000,00 (OltENTA / 
/ MIL CRUZEIROS). 

Art. 3, - Eata lei entrará - vigor na data de sua publ i

c.çio, revogadas •• diapoaiçõea .. contrário. 

Muniz freire ES), 22 de dezembro de 1981. 

JOS~ GOMES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
EM EXERCÍCIO 



ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

LEI I• 12,3/11 

INSTITUI TABELA PROGRESSIVA DE ~CNCIMENTOS PARA 

OS PROFESSORES EFETIVOS DA PREFEITURA••••••••••• 

O PREfE.ITO MUNICIPAL OE MUNIZ fRURf. ESTADO DO ESPfRITO / 

SANT01 ftw;o .. ber que • tmer• Muaicip•I ,.,.,., • eu -~iw • -

.,late leir 
An. a• - Fi .. crled• T-.I• P.....,.._lva de VeACi-i:oa PJl 

r• •• pref•••r- .,.~, ... da r ... t.i-tur•. d• aaneir• •• - ..... 
a+-· mtea 

- PROFESSORES LEIGOS •••••••••••••••••••••••••••• CR$ 18.ooo.oo 
- PROFESSORES ffAB.r/MM;ISTtRIO DE •• ;RAU ••••••• cR.t 21.000,00 

- PROFESSORES COM CURSO ADICIONAL ••••••••••••••• CR$ 

- PROFESSORES COM LICENCIATURA CURTA •••••••••••• CR$ 

- PROFESSORES COM LICEHClAtURA PlENA •••••••••••• cRS 

24.000.00 

21.000.00 

30.000.00 

Art. 2• - s.&>re • ttlbela fixad• n• •rtige enterier, ••rã. 
.creacidaa •• ••tagena • diraitaa ....,..;. de lei. 

Apt. Jtl - Para cob.rtur• cio diapeeto ... ertigo• ent.,.i

r••• ..,.;. utiliaede• .. recur- cea•i ..... • •teçiea erç...,.t! 
ri .. • eapecf flcaa. 

Art. 4• - Eat• l•i eat.ará - wi ... à li de jMeire •· •• 

1982. rnetatKM• .. diepeaiçi- - contrarie. 

Mwn i a f,.. ire, ES, 22 de desembre de 1981. 

JOSt GOMES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL EN EXERCÍCIO 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

LEI NSI 924/81 

AUT8RIZA FIRMAR CONYtNIO PARA MANUTENÇÃO DO 

POSTO TELEFÕNICO ••••••••••••••••••••••••••• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço aaber que a Câ.ar• Municipel aprovou e eu aanaiono • / 

seguinte lei: 

Art. I• - Fie• o Poder Executiva Municipal autorizado fii:, 

•ar canvênia COia BRIOSCHI & BAZZARELLA LTDA, c.G.c n• 30.957.138-00 
01-44, lnac. Eatadual n• 08.080.850- 6, aedieda à rua Joaé Martina, 

OS, neata cidade, para aanutençio do Posto Telefênico, na Sede do / 
. , . mun1c1p10. 

Art. 2• - Os recuraoa para cabertura de dispo•i:e no arti

go anteri•r aerão •• preveniente• daa detaçeea orc; .. entáriaa eapec! 

fica• canaignadaa n•• futuro• erçamentoa. 

Art. 3ª - Eata lei entrará em vigor, na data de sua publj_ 

cação, revogadas as diapeaiçeea em centrária. 

Muniz freire,ES, 22 de dez .. bro de 1981. 

r ~ ~ 
Jost GOMES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Dl EXERCÍCIO 



LÇl tit2 ?25/82 

ESTADO DO ESPfRITO S•NTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

AUTORIZA APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO IMOBILIARIO 

NO DISTRITO DE MENINO JESUS••••••••••••••••• 

O PREfEITD MUNH;IPAL DE MUNIZ FREIRt, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, faç• •eber que • Câlllara Municipal apre__, • eu aanaione a 

.. .,ante lelt 

Art. t• - Fica o Poder Executivo Municipal •'teri__. • 

a1provar • planta e •emorial deseràtiva do Reaidencial I 
•JoSf PIMENTA•. locali:ado no Oiatrito de Menino Jesus. neste Mun.i. 
, 

Ctpie. 

Art. 2• - O lote .. ente oro aprov.ade terá seu uao predomj_ 

nante per• fins residenciais, obaervM1do- se, no que couber, os pria, 

cÍpioa da Lei federal nO 6.7G6, de 19.12.79, que regulamenta o parc.1, 

l Mlento do ao lo aaun i e ipol. 

Art. 3• - Esta lei entrorá em vigor na ~ata de sua public,A 

ção, revogildas ao disposições em contrário. 

Muniz freire (ES), 08 de março de 1982. 

~ ~YORETO 
PREFEITO r.1UNtctrAL 

• 



L&I M• ?W§a 

'-\.., 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

AUTORIZA O Ul:CUTllO aulllCIPAL flRMAR COMVttUO COM 

A TELEST • TELECOMUIUCAÇOIS DO ESPfRlTO SANTO S/A 

O PREFEITO llllUCIPAL DE .. az fRE:IRE. ESTADO DO ESPfRITO 

SMT01 f ...... , .... • ca._.. • .._lelpel t1111N•• • • wiw • _, ...... . 
Art. 

fi .... --ar.1e - a TELIST • Tele1111taicegMa • Etlpf .. it. s-te 

s.A •• "'••• • 1..-1..- • ..,, •• _.. • .,... 118111;. i Rede •a 
.......... w ....... 

~. 1• - ,_.. ••••a .. .._ •••• ... • di11P••• -
ca-..a ....... , ... 11- • ...._ • üt1_.1 .. ,..,., ......... , .... • 

-..11 • ..-.;•••• wla1ate. c:Ndlte f11P•l•I .. ,.....,. .. º'ª • CRI 
715.28'.00 (SETECOITOS E QUIUE •1&.. OUZEITOS E OITOOA E QUATRO / 

CRUZEIROS). cujee .....,... pm-e - slllu•t11re ••r;. .....-1..a. I 
......... .,.. .......... 1 ........ e.ti.._, .. _,__.. _.,... ....... ,_... 

Art. 3• - r.n. lei ---' - ,,,..,. - .._ • •• publJ. 

cava.. .... ª ... - ............ - 111n...-10. 

Munis freire (ES). 26 • ••P de 1982. 

GERALOO-l'ÃiÕiETO 

PREfl1TO MUNICIPAL 



LEI 1ª pz/82 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

OISPOt SOBRt APOSEJtlAOOIUA OE FUIClONÃalA POR IM-

CAPACIDADE. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

O PR.EFEITO .. ICIPAL OE ... IZ fAllRE • ESTADO 00 ESPfRl-

TO &AIT01 , ............. ca. .. -i•lpal ····- ... .-.iw ........... ,. 
Ar*· I• ,_ r1 .. • Ped•r b•-*l• .... i.cipal •t.ri_. a 

•••••*•e f'wi-'rla RAIWA DE SOUZA FERREIRA. F' .... •••P PrJ. 

....... - .. ._. ...... ·~· .... ,, .... J4a. .,... .... 'ª 
o•ec:ldade ~ •••rcw • -- fila;I••• • ••rde - - ...tl-
80.1 • 81.1. letl'• ai. • ....,, ..... - • ~I .. 117 da lei a• 3.200 

de 30.0l.78 ... fetetutee .. f-i..W&• P.fbl&- Civie • E.

Mde de üpfrlt. s.-. _,__ • .-.... elcHetea - --· 

~. 2• • late lei _..._., - "' .... aa ct.ta de •• publJ. 

............... - dh11P•itl- - ---. ••• 

Muaia fNiN (Oi). J6 • ••rp ela 1982. 

GERALDO f'.ÃlORETO 
PREFEITO MUllCIPAL 



/ 

LEI N• 928/82 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR ESCRITURA 

DE DESCONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO E DÃ OUTRAS PROVI-
DtNCIAS •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SAN -
te; fac;• ••ber que • ca.ar• Municipal apreveu • eu •••iene a seguinte 

lei: 

Art. I• - Fica e Peder Executive Municipal auterizade a fir

••r escritura de deacenatituiçie de aervidie CHI e Sr. luiz The%olin e 

sua .u 1 her. 

Art. 2ª - A eacritur• mencien•d• no ertige anteri•r tua per 

ebjete u•• aervidãe ne diatrite de Vieira Machade e de terras ende e.!. 

t•v• lecaliz•da • Uaina Hidrelétrica e que fel levrada pele tabeliãe 

de 2g efície e regiatrada .. b e núnaere 494, às fia. 132 e 133 do livre 

B-2, de regiatre de i•eveia desta cidade, conferme auterização pela lei 

/ j 141/57. 
Art. J• - Fica e Peder Executive Municipal auterizade a dia

pender verba auficiente para cobrir •• encargea carterériea com a lavra -
tura da eacritura aencienadA ne artige IR, que ecerrerá per centa da ver -
ba 3132.00.0I, Gabinete de Prefeite, Outros aerviçea e encargos, de erç~ 

mente vigente. 

Art. 4• - Eata lei entrará em vigor na data de aua publicaçie, 

revegad•• •• diapeaiçeea .. centrárie. 

Nuniz freire (ES), 23 de •bril de 1982. 

GERALDO f AYORETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

LEI N9 922/82 

OISPOE SOBRE APOSENTADORIA DE fUNCIONÃRIO POR INVA-

LIDEZ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 1 -

r 

O PklfltfU MUNICIPAL DE MUNIZ fillkL, L~IAUO 00 l~PÍ~llO SAN -
T01 fllÇ• ••ber que • C8mar• Municipal •pr•v•u e eu ••n•iene a seguin

te Lei: 
\ 
\ Art. 19 - Fica o Executivo Municipal auterizado a aposentar 

o funci·enário DANIEL JOSt PINHEIRO, Chefe do Serviço de Ãgua e Lsgoto, 

cera es vencimentos integrais a que fizer jus, por tetal incapacidade / 

para exercer aa suas funções, de acordo cem•• artigea 80.1, 81.1, l~

tra b, \COrabinad• com o artigo 117, da Lei nQ J.200, de J0.01.78, doa/ 

Estatutos doe funcionários PÚblicoa Civía do Estado do EspÍ~ito Santo, 

confor•e Atestados Médicos em anexo. 

Art. 2g - Esta lei entrará em viger na data de sua publica

ção, revegadas as disposições em contrário. 

Muniz freire (ES), 10 de maio de 1982. 

GetÃCõif' f AvOn ETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



/ 

LEI N9 930/82 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ESTENDER A ÃREA DO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO E OÃ OUTRAS PROVIOtN 
CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO 00 ·ESPÍRITO 

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprevou e eu sansiono a s~. 

gu i nte 1 e i: 

-

Art. lg - fica e Executiv• Municipal, ent censonância com o 

disrosto no Art:. 6•, Íte111 IX, da Lei nª 2.760, de 30 de março de ... 
1973, auterizade a estender e li•ite de perí .. tr• urbano da sede de 
u • , • ... un1e1p1e. 

Art. 2e - A preaente extensa• abranger• • lade NORTE da se -
de do Município, ne .. ntide centre .. diatrite de Piaçú, a partir da 

propriedade do Sr. Joãe Antonie Lúcie, ne sentido longitudinal eaque.c. 

do da Av. Hélia de Asais Martina, co• uma faixe <le 55,00 (cinceenta e 

cence) Metros, de largura e 500 (quinhentos) metros de extensãe, até 

• diviaa da propriedade de Sr. José de Asais Martins. 

Art. 3ª - A expansão ora aprevada, passa a ser parte inte-/ 

grante da planta eriginal de delimitação das áreas de Município. 

Art. 42 - Eata lei entr~rá em vigor na data de sua publica

ção. revogadas as diapesiçee• em contrário. 

Muniz freire (ES), 10 de maio de 1982. 

~o 
PREFEITO MUNICIPAL 



.. 

LEI Ng 931/82 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

DENOMINA VIA URBANA DA SEDE 00 MUNICÍPIO •••••••••• 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MUNIZ FREIRl, lSTADO DO ESPÍRllO SAJ! 

TO; faç• aaber que• c•••r• Municipal epreveu e eu ••n•Í•n•·• acguinte 

Lei: 

Art. P~ - fica deneminada de "Avenida H~LIA OE ASSIS MARTINS" 

• faixa asfaltice centínua à i~ua Lino IHbeiro de Aasis, ne sentido cen• 

tre da sede de MunicÍpie, em direça• •• Diatrit• de Piaçú, até o limitt 

da área urbana. 

Art. 2g - A presente deneminação tem superte legal nos arti

ges n 2 s 90, Ítem 20 e 161 da Lei nª 2.760, de 30 de março de 1973 (LEI 

OKGANICA DOS MUNICÍPIOS). 

Art. 32 - Lata lei entrará em vigor na data de sua publica

çeo, revegadaa as dispesições em contrário • 

Muniz Freire (ES), 10 de maio de 1982. 

~~LDÔ fAV~RETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 
1 

i 

\ 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

AUTORI 1A O UECUTI VO MUNICIPAL CEDER PARTE DO 

PATRU.01110 MUNICIPAL. PARA INSTALAÇXO DA TE• 

LEST Ell PIAÇd•••••••••••••••••••••••••••••••• 

O PREFEITO llllUCIPAL OE MWUZ fREIRE. ESTADO DO ESPJRl

TO SANT01 favo ••la•r .... ca. ......... c1.,.1 apNWU ... ·-·. _ .. , •... ,. 
Art. I• - Fi- • P .... fa1mu~IWt ._lcipel .,_.,_. • 

....... , ... - ........ pr11pri ................. dietrito de 

Pim;ú., - • -..1-.. ~tetioeea 2111 a 21-. i.0..1 - ai

...,;.• .... - pt'Ojeto • a1JpaCifi-ve• ~lc• fornecidaa 

daetiNM9 ê inete1-.;. • PS - P .. te • Servit• da TELEST. nequela 
lecali.._... 

Art. %• • Citallt 1-.1. ... -••t•• eerá cediclD • 

TELEST., - reei- • •11•1da••• pele pra• • 10 (du) .... P"J:. 

ree'w.I • ••,.. - latw••••• ct.. .,...._ • ...-.ir& wluahr--a 
ta pere h•tel8Çio e fuacl••••t:e • P..- • S....ip Talefêaice1 

i-luelwe toei• • iaetal.P.• el~icae wa•wl•• 

4". 3• - p.,.. oeburtwra • dh1p1.te w ...ti99a aateria 

.-... fice ainda. • Eaecutiw Munlel.,.I. •tarl_. • 8brir ne ~ 

wt. vigente. Créclite F..,._i•I• - w•ler ele C'4 350.000.,00 (tr.-/ 
&mtee e cinquenta •I 1 .,,...1 ... ). deatiudoa • .....,,;. daa obr• 

••• ene valor coberto - • f.ac• .. de~- verificado/ 

Art. 4• - Cate lei _...... • "81tr na date de•• publ.i. 

cação. rnoelKf• • di11P09iç9ea - conwWio. 

Munia freire (ES). 23 ele •SHto de 1982. 

-
---o E-~-To 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

. ABRE CRlol TO ESPECIAL DE CRI 30.000. 00 (TRINTA 

MIL CRUZEIROS) PARA PAGAMENTO A D. BELMIRA SAi 

VE MARTINS •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

o PREFEITO MUNICIPAL DE •ouz FREIRE. ESTADO 00. ESPfR.L 

TO SANT01 f.,- ... _. que • ca._.. •nlolpal ·~ e eu aenaiw 
• -8Lllnt:e lel1 

Art;. I• - fice • Peder Execut.iwo Munlclp•I -..toriz.- • 

.brir c..édite bpecial da Crt 30.000.00 (TRINTA MIL CRUZEIROS) PA 
r• paa••te • D.Bel•ira S.lwe li.tina, cwindeni&llÇ;. de um lo
t• de t ........... cem lecalia.;;. e ..,.act.,.faths- .. .,1ntea1 

Localiaç;. a Diatrite de Vieira Meehade 

Medidaa 1 14 ..V.a de frente e fundDa e 11 •etN• ......... 
Confrent•t.. a f r•te - c.m ru• 

direita- O.legecia de Polícia 

. r Emquercla-S.l•ir• Salve Martin• 

fuac9e -Bel•lra S.lwe Mertina 

Deai:inec;ão t ~- ele US-Rurel de Vieira Machado 

Art. 2• - Oa Na.lreea paPa at•der • PN•Mte deepe- aerão 
coberto• pela --•ev• da detllÇão 4120.00.04 - SERVIÇO DE RADIOFUSXO 

Equip-toa • Materi•ia P.,...•te. t•b" na i11pertâncie de CRI •• 
30.000.00 (trint• •i 1 cru•irea). 

Art. 3• - Eat• lei •trará • vigor na data de ... publi

ceç;.. revogedea .. di..,_1.,;.. - contr"-ie. 
Munia freire (ES) 11 23 da 881tlrte de 1982. 

-= GERALDO f AYORETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



' ./~ 

LEI N• ?3f/82 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

./ 

AUT8RIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONYblO COM 
A SECRETARIA DE ESTADO DA SE8URANÇA PdBLI CA •• ••• •• 

O PREFEITO NUtOCIPAL DE MUNIZ FREIRE. ESTADO DO ESP(RITO 
SANT01 feç• •••r que a ca. ......... ioipal .,..... a ., waiw • / 

aag11ina laia / 

Art. I• fice • Exam'tivo Nanicipal auflori~ a fi....,. / 

convênio cama Sacrdaria de &ta• da Segurança PÚblic .. viaanc:ID 

agiliur o prac••- de cone••• da~., ... ele Identidade no MJI. 
nicfpio. 

Art. 2• - O prue de validada• preaente Cannnio eeré 
per t...,. indefini•• até que .t•da •• ebjei:ina propeatee. 

Art. 3• - Cata lei entraN - vigw na ct.ta de •• publi 

cac;ão. rewogad• - diapoeiçõee • centr•i•• 

Munia Freire (ES). 23 de agoato de 1982. 

PREFEITO MUNICIPAL 



--

LEI N• ?lS/82 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVtHIO COM 
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇIO •••••••••••••••• 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MUNlZ FREIRE. ESTADO DO ESPÍRITO 

SANT01 f-V• aeber qve • ca. ... Municipal ep...-. • ., ..n•iono a 

..... nt. 1.1. 

Art:. I• - Fica • beautlv. Mualaipal .,i:orlaade a fl,..... 

convênio - a Secret•ia ele Enede da Educe;ãe. ~inado • Pl'O& 

eegui ... to • ....,,;. • Projete HAPRONT - Hebilitav• de Prof ... 
ree ..;. Titulelltr. i11pl...t.- ... s.ter de Emoeçie de Municrpio. 

Art:. 2• - O preeente Convênio t••' por objetivo • capacJ.. 
bção de Pe .... I não qualifl~. para atu-v;. na éree de educação 

b.a cw • •anutença.. cem p...ticip11Ç;. financeira t•béia da Secrs 

teria de Edlacaç;. clD Eat4aclo. ele unldaclea ele wino na 9ede e no ia 
terior do Municf pio. 

Art. 3• - O <'Alnvênio terá vigência clar•te 10 (dez) ano• 

a partir da data de .,a -inatur~ poden• eer rMCindido por in.a 
dlmplência •• ~i- alt estabeleci ... alterado ou renovado 

' 

por in~.-- claa pari;- eonv...-t-. 
Art. 4• - Ena lel entrará .. vigor na deta de .,. publ i

cação, revogadaa •• dlepoaiçõ- - .-nt..Wio. 

Munlz freire (ES). 23 de agoato de 1982. 

~ 
--.,G~fMõffuÁlllo=:f º VMETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



LEI !• ll§/82 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

CRIA ISlMÇlo DE IMPOSTOS NUIUCIPAIS E DÃ OUTRAS PR.Q. 

VIOblCIAS •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

O PRE.fllTO MUtUCIPAL OE MUIUZ FREIRE, ESTADO DO ESPtRITO 

SANT01 1...- .-.. ..- a ca. ... .._iclpal .... T, • ., • • .... , .... a • 
' 

.,1n. lei• 

Art. •• - ,,_ , ...... ,,.. ....... ~. - ........ 

.... iclpai•• pele ,...._ • 10 C•a) -· a inatituitie f i..aceire 
e .... • 8"ail S/A..,. •-' apli ... •o•t•I• ••(cem.,.,. e• 
te) .. depÕaltea -·~'- ................. ........_,_ ou 

•••••tee de •f t.al-. • fw • iaclÚatrl•• ••'rei•• ,...,,.. • PS 
cuéria • .. alcfple. 

APt. 2• - CeAdl•i ..... - • , ••• , ......... taçãe. .tá • 
dia 15 • M• -.ainta. .. belmoet- •••••i .. Nf.,...te à ••.,e , 
juahe. -~..bro e •••llbre• cle ~ -· 

Art. 3• - Aa 11Pllcevêea Nfericlaa • ..tia- I•, .,.;. ver.L 

ficacl• ......... ·-···-- -·-··· .. ...tlge 2•. 

Art. 4• • Eate lei ..tNN • vi8W .. cleta • •• publ ia.A 

ç;.. .. .......... diaptttlç;.. • oodNPio. 

Munia freire (ES), 08 ele aet.bN de 1982. 

--- QfRAl:UO FAYORETO 

PREfE&TO MUNICIPAL 


